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Processo:  0000149-64.2012.5.01.0020  -  RTOrd 
Aut:  Sindicato  dos  Auxiliares  de  Administração  Escolar  do 
 Estado  do  Rio  de  Janeiro  - SAAE/RJ  [Adv.  Marcelo  Luis 
 Bromonschenkel  (OAB:  RJ  113697 - D)]  Réu:  Associação 
 Educacional  São  Paulo  Apóstolo  -  ASSESPA,  Réu:  Galileo 
 Administração  de  Recursos  Educacionais,  Réu:  Galileo  Gestora  de 
 Recebíveis  SPE  Destinatário(s):  Aut  Sindicato  dos  Auxiliares  de 
 Administração  Escolar  do  Estado  do  Rio de  Janeiro  - 
 SAAE/RJ. 
Em  atendimento  à  Recomendação  01/2011  da  Corregedoria,  o 
 advogado  do  reclamante  fica  intimado  por  Diário  Oficial  para 
 comparecer  à  audiência  no  dia  24.07.2012  às  08:00 horas  nesta 
 Vara  do  Trabalho,  devendo  este  informar  a  data  e  horário  da 
 audiência, bem  como  as  orientações  abaixo  ao  Reclamante. 1)  O 
 não  comparecimento  do  RECLAMANTE  à  audiência  importará  no 
 arquivamento  da reclamação  e,  do  RECLAMADO,  no  julgamento 
 da  reclamação  à  sua  revelia  e  na  aplicação  da  pena  de 
 confissão.  2)  As  partes  deverão comparecer  munidas  de 
 documentos de  identificação;  o  Reclamante,  de  sua  CTPS  e  o 
 Reclamado,  através  do  sócio,  diretor ou  empregado  registrado  e 
 com  carta  de  preposto.  Deverá,  ainda,  o  Reclamado  trazer  à 
audiência  a  cópia  do  contrato  social  ou  dos  atos  constitutivos  da 
 empresa.  3)  As  partes deverão  se  fazer  acompanhar  de 
 advogados,  solicitando-se  ao  Reclamado  que  porte  defesa  escrita. 
 4)  Os  documentos  deverão  ser  juntados,  na  forma  do  art.  1o, 
 alínea  "c"  do  provimento  12/92,  publicado  no  D.O.,  parte  III, em 
 23/10/92,  devendo  ainda  o  reclamado  trazer  a  contestação  e 
 todos  os  documentos  que  a  acompanham  devidamente  furados. 
 5)  Fica, desde  já, o  Reclamado  notificado  de  que  deverá  trazer 
 aos  autos,  com  a defesa,  os  controles  de  freqüência  e  recibos  de 
 pagamento  do  período  trabalhado,  sob as  penas  da  lei  (art.  355 
 c/c  art.  359  e  incisos  do  CPC).  6)  Nessa  audiência  não  serão 
ouvidas  testemunhas.  7)  Nos  termos  do  artigo  3o  do  Provimento 
 5/2003  do  TST,  a  pessoa  jurídica  de  direito  privado  que 
 comparece  em  Juízo  na  qualidade  de  ré  ou  de  autora,  deverá 
 informar  o  número  do  CNPJ  ou  do  CEI  (Cadastro  Especifico  do 
 INSS),  assim  como  fornecer  cópia  do  contrato  social  ou  da  última 
 alteração  contendo  o  numero do  CPF  dos  sócios.  8)  As  partes 
 devem  observar  o  teor  do  ato  107  de  2011  quanto  ao 
porte  de  armas. 
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